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Câmara Municipal de Buritama
Estado de São Paulo

CNPJ 51.102.341/0001-09

EDIFÍCIO VEREADOR “ANTÔNIO DE ALMEIDA FILHО"

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

Ata da Reunião da Comissão de Constituição, Justiça e Redação do dia treze de

outubro de dois mil e vinte e cinco, às treze horas:

A comissão se reuniu e decidiu encaminhar as seguintes matérias para deliberação:

PROJETO DE LEI N° 90/25 - Autoria: Poder Executivo Municipal, que dispõe

sobre abertura de Crédito Adicional Especial no valor de R$ 14.000,00 ao orçamento de
2025 alteração do PPA LDO para os fins que especifica, e dá outras providências;

PROJETO DE LEI N° 91/25 - Autoria: Poder Executivo Municipal, que dispõe

sobre abertura de Crédito Adicional Especial no valor de R$ 28.335,00 ao orçamento de

2025 alteração do PPA LDO para os fins que especifica, e dá outras providências;

PROJETO DE LEI N° 92/25 - Autoria: Poder Executivo Municipal, que dispõe

sobre abertura de Crédito Suplementar no valor de R$ 247.324,49 ao orçamento de 2025

alteração do PPA LDO para os fins que especifica, e dá outras providências;

PROJETO DE LEI N° 93/25 - Autoria: Poder Executivo Municipal, que dispõe
sobre o Sistema Municipal de Cultura do Município de Buritama, e dá outras providências;

PROJETO DE LEI N° 11/25 - Autoria: vereadora Maria Cristina Nobre Santos,

que institui a Central Municipal de Achados e Perdidos no âmbito do Município de

Buritama, e dá outras providências;

PROJETO DE LEI N° 14/25 - Autoria: vereador Anízio Antonio da Silva, que
denomina oficialmente de Ponte ANTÔNIO SEVERINO PEREIRA, o dispositivo
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AVAYA
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EDIFÍCIO VEREADOR “ANTÔNIO DE ALMEIDA FILHO"

Mano - BТМ-060 - Trecho 02, inaugurado pelo Governador do Estado de São Paulo,

Tarcísio de Freitas, no dia 18 de setembro de 2025;

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 10/25 - Autoria: Poder Executivo

Municipal, que dispõe sobre alteração do §1° do Artigo 290 da Lei Municipal n° 2024, de

28 de setembro de 1991 incluído pela Lei Complementar nº 246, de 10 de julho de 2025, e

dá outras providências;

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 11/25 - Autoria: Poder Executivo

Municipal, que altera o Inciso IV, do Parágrafo Único, do Artigo 81, da Lei Municipal n

2.024, de 28 de setembro de 1991, com redação dada pela Lei Complementar n° 214, de

11 de maio de 2022, e dá outras providências;

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 02/25 - Autoria: vereadores Maria

Cristina Nobre Santos, Adriano Carlo de Carvalho, Carlos Alberto dos Santos,

Carlos Roberto Teixeira e Fernanda Maceno Coletta Mestriner, que dispõe sobre

alteração de dispositivo constante da Lei Municipal nº 2.024/91 - Estatuto dos Servidores

Públicos do Município de Buritama, com alterações que lhe foram dadas posteriormente,
e dá outras providências;

ADRIANO CARLO DE CARVALHO

PRESIDENTE

CARLOS ALBERTO DOS SANTOS

VICE-PRESIDENTE
WALLISON ROBERTO DA SILVA
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